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PODER EXECUTIVO

ANEXO VII

DESCRIÇÃO DOS CARGOS

GRUPO I – ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE NÍVEL ELEMENTAR

Cargo: SERVENTE

· Executar serviços de limpeza, asseio e conservação;

· Executar serviços externos;

· Executar serviços de carga e descarga dos veículos;

· Executar serviços de loneamento e amarração de cargas nos veículos da Fundação;

· Executar serviços de limpeza da cabine e carroceria do caminhão e ajudar o motorista do caminhão na troca de pneus e reparos de emergência;

· Realizar outras atividades inerentes à área de atuação de acordo com ordem da chefia imediata.

Cargo: AGENTE DE PORTARIA
· Proteger a entrada e saída da instituição, controlando a freqüência de pessoas estranhas à Instituição, evitando roubos, furtos e destruição, agindo sempre com educação e de acordo com a legislação vigente;

· Percorrer ao final de seu expediente, o órgão observando se está tudo em ordem;

· Realizar outras atividades inerentes à área de atuação de acordo com ordem da chefia imediata.

GRUPO II – ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

· Executar trabalhos administrativos de caráter rotineiro ou pré-estabelecidos, relacionados com aplicação de leis, regulamentos, normas em geral;

· Executar trabalhos de redação concernentes aos serviços da unidade em que trabalha;

· Executar serviços que envolvam digitação e arquivo;

· Executar eventualmente serviços externos;

· Executar tarefas de mesmo grau de responsabilidade e complexidade, a critério da chefia imediata.

Cargo: ENCARREGADO DE OFICINA

· Controlar a freqüência em sua unidade produtiva;

· Inspecionar a área de trabalho, quanto às condições de segurança;

· Distribuir tarefas e fiscalizar a sua execução;

· Ter sob sua guarda materiais e ferramentas utilizadas nos serviços sob sua supervisão;

· Treinar e aperfeiçoar, sistematicamente, os homens sob o seu comando;

· Zelar pelo controle de qualidade dentro de sua área de atuação;

· Executar tarefas de mesmo grau de responsabilidade e complexidade, a critério da chefia imediata.

Cargo: ENCARREGADO DE PRODUÇÃO

· Assessorar e supervisionar as áreas de trabalho;

· Responsabilizar-se pela disciplina e cumprimentos dos horários;

· Distribuir tarefas e fiscalizar a sua execução;

· Executar algumas tarefas de grande responsabilidade que não possam ser delegadas;

· Ter sob sua guarda materiais e ferramentas utilizadas nos serviços sob sua supervisão;

· Treinar e aperfeiçoar sistematicamente os homens sob seu comando;

· Executar tarefas de mesmo grau de responsabilidade e complexidade, a critério da chefia imediata.

Cargo: MOTORISTA

· Responsabilizar-se pela guarda de veículos da Fundação Santa Cabrini;

· Dirigir os veículos da Fundação;

· Verificar as necessidades dos veículos, fazendo, em caso de emergência, troca de peças e reparos ligeiros;

· Providenciar o abastecimento dos veículos;

· Executar a necessária manutenção do motor e demais elementos do veículo;

· Registrar e controlar em documento próprio, a utilização do veículo e seu consumo de combustível;

· Recolher o veículo ao local determinado ao final do expediente;

· Executar tarefas do mesmo grau de responsabilidade e complexidade, a critério da chefia imediata.

Cargo: ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO

· Dominar métodos e técnicas de bombeiro hidráulico, carpintaria, pintura, eletricidade, mecânica, serralheria, refrigeração e outros;

· Zelar pela organização e manutenção do material utilizado;

· Preencher formulários específicos com informações sucintas das tarefas realizadas;

· Submeter –se a treinamento sempre que necessário;

· Realizar outras atividades inerentes à área de atuação de acordo com ordem da chefia imediata.

GRUPO III – ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO SEM EXIGÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO

· Redigir e digitar cartas, relatórios, notas fiscais e outros documentos conforme determinação superior e encaminhar para assinatura;

· Controlar empréstimo e devolução de documentos referentes à unidade administrativa em que serve;

· Fazer registros, cuidar do arquivo e da documentação, classificar e arquivar documentos e informações;

· Receber, distribuir e enviar correspondência, inclusive eletrônica; atender telefone;

· Atender ao público interno e externo, prestando informações, anotando recados, recebendo correspondência, efetuando encaminhamentos e orientando os visitantes;

· Zelar e supervisionar a limpeza, a conservação dos equipamentos e das dependências da unidade administrativa que exerce suas atividades.

GRUPO IV – ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO COM EXIGÊNCIA DE ESPECIALIZAÇÃO

Cargo: AGENTE TÉCNICO

· Auxiliar na instalação, operação e na manutenção de aparelhos, equipamentos e das dependências físicas utilizadas pela FSC/RJ para exercer suas atividades;

· Zelar pela organização, aquisição e manutenção dos recursos materiais utilizados;

· Preencher formulários específicos, redigindo informações das tarefas realizadas informando ao superior imediato as solicitações diversas de serviços;

· Controlar os horários das atividades, o quantitativo e a qualidade dos recursos físicos, humanos e materiais;

· Pesquisar e ajudar a desenvolver novos processos e produtos para atender às exigências do mercado visando melhoria da qualidade;

· Manter em ordem e à mão documentos, orçamentos, fichas de controles técnicos, listagem dos envolvidos nas atividades de produção.

Cargo: TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

· Planejar, organizar, acompanhar e avaliar ações e legislações sobre higiene, segurança e medicina do trabalho;

· Inspecionar e observar locais e equipamentos de trabalho, analisando esquemas de segurança e riscos ambientais tais como: ruído, iluminação, ventilação,etc;

· Registrar em formulários e relatórios suas atividades acusando as irregularidades encontradas, investigando riscos e causas de acidentes;

Especialidade: Curso Técnico em Segurança do Trabalho.

Cargo: TÉCNICO DE INFORMÁTICA

· Digitar documentos redigidos e aprovados, transcrevendo originais manuscritos ou impressos, conforme determinação superior, conferindo documento e encaminhando para assinatura;

· Elaborar e preencher fichas e formulários diversos, contendo dados que atendam às rotinas administrativas;

· Zelar pela conservação dos equipamentos utilizados ou sob sua guarda comunicando à chefia imediata a necessidade de conservação e reparos;

· Operar, atendendo solicitação superior e quando necessário, scaners, máquinas impressoras ou de conexão com redes de computadores, para estabelecer contato com equipamentos similares, anotando possíveis falhas para possibilitar sua correção;

· Realizar backup rotineiramente nos equipamentos da Instituição;

· Executar a instalação de programas de computador, bem como auxiliar na instalação e manutenção de redes de computador;

· Acompanhar e apoiar os usuários na utilização dos recursos computacionais existentes, monitorando a adequação e performance de sistemas;

· Fazer a manutenção de componentes dos computadores tais como placas internas, fonte, discos rígidos, drivers, teclados e outros;

· Relatar os defeitos apresentados pelos equipamentos, chamando a assistência técnica quando se fizer necessário.

Especialidade: Curso Técnico em Informática.
Cargo: EDUCADOR

· Planejar, executar e avaliar programas ocupacionais para os internos do sistema penitenciário oferecendo atividades pedagógicas-profissionalizantes artísticas e culturais, que possibilitem o desenvolvimento de habilidades básicas para produção ou terapêuticas;

· Promover outras atividades que colaborem na participação dos internos em grupos, desenvolvendo suas potencialidades pessoais, artísticas, pedagógicas, profissionalizantes, recreativas e culturais;

· Organizar e realizar programas de educação nos serviços prestados pela FSC/RJ, realizando atividades, metodologias e processos de criação que facilitem a integração aos diversos tipos de ocupação e a contribuição para melhorar as relações humanas entre o público a ser atingido;

· Executar procedimentos pedagógicos, com ênfase na criatividade com o objetivo de aperfeiçoar e criar metodologias de ensino na práxis do sistema prisional atendido pela FSC/RJ, administrando também os recursos físicos e materiais.

Especialidade: Nível Médio na modalidade Normal.

GRUPO V – ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo: ADVOGADO

· Orientar, supervisionar, coordenar e executar as ações relacionadas à assistência e consultoria jurídica;

· Subsidiar tecnicamente a Direção na sua área de competência, quando se fizer necessário;

· Representar a instituição em caso de delegação Superior nas questões de sua competência;

· Emitir Pareceres em assuntos de sua especialidade;

· Propor medidas no sentido de assegurar o cumprimento da legislação, diretriz e normas oriundas dos órgãos competentes, relacionados ao seu campo de atuação;

· Assessorar juridicamente, quando solicitado, os demais setores da Instituição;

· Apresentar periodicamente relatórios sobre as atividades de sua competência;

· Participar de forma sistemática de cursos de atualização profissional;

· Coordenar, executar e supervisionar as ações que por sua natureza envolvam questões de natureza jurídica;

· Organizar e manter arquivos de assuntos jurídicos;

· Executar outras atribuições relacionadas ao cargo.

Cargo: ADMINISTRADOR

· Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnicos, administrativos e a utilização dos recursos humanos, materiais e financeiros;

· Redigir e opinar sobre contratos e convênios;

· Participar da elaboração de propostas orçamentárias, estimulando recursos materiais e humanos necessários à execução dos planos de trabalho;

· Executar outras atribuições relacionadas ao cargo.

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

· Elaborar, executar e avaliar planos, programas e projetos na área social;

· Possibilitar o direito de cidadania aos internos em cumprimento de pena nos regimes fechado e principalmente semi-aberto e aberto, bem como egressos e familiares;

· Planejar, organizar e administrar benefícios e serviço social, para atender a demanda apresentada na Fundação Santa Cabrini;

· Orientar a clientela assistida pela FSC/RJ, na identificação de recursos para atendimento e defesa de seus direitos;

· Realizar estudo sócio-econômico para identificação de demandas e necessidades sociais dos assistidos;

· Realizar visitas e elaborar pareceres sobre o atendimento do Serviço Social;

· Supervisionar diretamente estagiários de Serviço Social;

· Executar outras atribuições relacionadas ao Serviço Social quando se fizer necessário no âmbito do atendimento da FSC/RJ. 

Escolaridade exigida: Nível superior completo em Serviço Social e registro no órgão de classe.

Cargo: COMUNICADOR SOCIAL

· Programar, promover, desenvolver ou acompanhar a divulgação de assuntos, programas ou eventos relacionados às atividades desenvolvidas e com os interesses da FSC/RJ;

· Elaborar textos para publicações em veículos de comunicação falada, escrita ou televisiva, prestando atendimento à imprensa para qualquer informação e divulgação de interesse da FSC/RJ.

Escolaridade exigida: Nível superior completo nas áreas relativas à Comunicação Social, Relações Públicas, Jornalismo, Publicidade, Propaganda e Marketing e registro no órgão de classe, com habilitação legal para o exercício da profissão, quando esta for regulamentada, na forma da legislação em vigor.
Cargo: CONTADOR

· Criar, organizar, supervisionar e operacionalizar os trabalhos inerentes à contabilidade, escrituração e de apoio à auditoria;

· Planejar, supervisionar, orientar e participar da execução dos trabalhos contábeis, de acordo com as exigências da elaboração orçamentária e do controle da situação patrimonial e financeira da instituição;

· Registrar toda a atividade financeira da instituição em livros próprios;

· Preparar e analisar relatórios sobre todos os aspectos financeiros da Fundação;

· Estudar meios de reduzir o impacto de gastos na instituição. 

Cargo: PEDAGOGO

· Desenvolver a política de educação profissional na esfera da FSC/RJ em todos os níveis, procurando criar novos campos de atuação para os internos do sistema penitenciário ou atualizando os existentes no sentido de atuarem em consonância com as necessidades do setor produtivo e comercial;

· Estabelecer as bases para o funcionamento de programas de formação técnico-profissionalizante para os internos do sistema penitenciário, com o emprego de metodologias, currículos e recursos materiais específicos, que possibilitem a reintegração social profissional em áreas urbanas e rurais;

· Promover uma política de educação laborativa apoiando ações na área também do esporte e cultura numa abordagem interdisciplinar;

· Criar um programa de qualificação profissional, inclusive para os egressos do Sistema Penitenciário;

· Coordenar e avaliar o trabalho dos educadores, professores, promovendo programas de atualização.

Cargo: PSICÓLOGO

· Reunir, interpretar, investigar e aplicar conhecimentos científicos relativos ao comportamento humano nas questões de saúde psicológica no contexto do trabalho;

· Planejar, avaliar e executar intervenções previstas no seu campo profissional relacionados ao trabalho e questões como alcoolismo, drogas, desgaste familiar dentre outras;

· Planejar e executar pesquisas em temas como toxicomania, psicoses, problemas de aprendizagem, dentre outros, ou para fins determinados como campanhas publicitárias.

Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR

· Planejar, elaborar, coordenar, acompanhar a execução de serviços propondo soluções para os problemas encontrados;

· Levantar, sistematizar, cadastrar informações técnicas em sua área de atuação, montando quadros, tabelas, gráficos, mapas ou planos, visando a análise dos mesmos;

· Planejar ou projetar, em geral, desenvolvimento da produção industrial;

· Ensinar, pesquisar, experimentar e ensaiar;

· Elaborar e redigir relatórios, pareceres e outros documentos es sua área de atuação, submetendo-os à chefia imediata;

· Participar na definição de diretrizes, metodologia e estratégias de abordagem dos serviços, junto à chefia imediata;

· Estudar, projetar, analisar, avaliar, vistoriar, efetuar perícias e proceder a divulgação técnica.

Escolaridade Exigida: Nível superior completo nas áreas de Economia, Administração de Empresas, Direito, Serviço Social, Engenharia e Arquitetura.
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